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INDICAÇÃO  Nº  1194,  DE  2002

CONSIDERANDO que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria de vida de considerável parcela do Funcionalismo Público Estadual;

CONSIDERANDO que no Município de  Campinas, o prédio do DER será reformado para a implantação da Cidade Judiciária, desalojando o Centro de Atendimento Médico Ambulatorial -CEAMA, que  dá atendimento médico aos Servidores da Região, que engloba um total de 45 (quarenta e cinco) Municípios;

CONSIDERANDO que na Rua José Araújo Cunha, Vila Brandina, há um local hoje ocupado pela UNIPAZ que pode abrigar de imediato o Ambulatório Médico do IAMSPE;

CONSIDERANDO que a supracitada transferência viria ao encontro dos anseios da população em tela, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, urgentes estudos no sentido de agilizar a transferência do Centro de Atendimento Médico Ambulatorial - CEAMA, sediado no prédio do DER, em Campinas, para o imóvel existente na Rua José Araújo Cunha, Vila Brandina, no Município de Campinas.

Sala das Sessões, em 11/09/2002

a) RODRIGO GARCIA
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